
EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009.25-PE-SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04010002/25/SEDUC

Torna-se público q�e a Secretaria de Ed�cação e Tecnologia, por meio do Agente de
Contratação/Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
M�nicipal nº 012, de 11 de J�lho de 2023, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 23 de maio de 2025
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de j(lgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disp(ta: Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de
preços visando à contratação de empresa para f�t�ras e event�ais prestações de serviços
esportivos a serem desenvolvidos com as Unidades Ed�cacionais, j�nto a Secretaria de
Ed�cação e Tecnologia do M�nicípio de Varjota-CE, conforme condições, q�antidades e
exigências estabelecidas neste Edital e se�s anexos.

1.2. A licitação será s�bdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência, fac�ltando-se ao licitante a participação em q�antos Lote forem de se� interesse.

1.3. O critério de j�lgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e se�s Anexos q�anto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a event�ais
adesões são as q�e constam da min�ta de Ata de Registro de Preços e no Termo de
Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados c�jo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e q�e estejam com se�s dados cadastrais reg�lar j�nto ao provedor do
sistema.

3.1.1. Os itens da presente licitação, em observância ao disposto no art. 48, da Lei
Complementar nº 123/2006, destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, q�alificadas como tais
nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.1.1.1. A mera declaração como ME o( EPP o� a efetiva �tilização dos
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante q�e não se enq(adra na definição
legal reservada a essas categorias config(ra fra(de ao certame, s(jeitando a mesma à



aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, além de ser descredenciada do CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prej�ízo das m�ltas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
3.2. A obtenção do benefício a q�e se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de peq�eno porte q�e, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública c�jos valores somados extrapolem a
receita br�ta máxima admitida para fins de enq�adramento como empresa de peq�eno porte.
3.3. O licitante responsabiliza-se excl�siva e formalmente pelas transações efet�adas em se�
nome, ass�me como firmes e verdadeiras s�as propostas e se�s lances, incl�sive os atos
praticados diretamente o� por se� representante, excl�ída a responsabilidade do provedor do
sistema o� do órgão o� entidade promotora da licitação por event�ais danos decorrentes de
�so indevido das credenciais de acesso, ainda q�e por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos se�s dados cadastrais na
plataforma e mantê-los at�alizados j�nto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção o� à alteração dos registros tão logo identifiq�e
incorreção o� aq�eles se tornem desat�alizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peq�eno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para
o agric�ltor familiar, o prod�tor r�ral pessoa física e para o microempreendedor individ�al - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.7. Não poderão disp�tar esta licitação:

3.7.1. aq�ele q�e não atenda às condições deste Edital e se�(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física o� j�rídica q�e se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção q�e lhe foi imposta;
3.7.3. aq�ele q�e mantenha vínc�lo de nat�reza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista o� civil com dirigente do órgão o� entidade contratante o� com agente
público q�e desempenhe f�nção na licitação o� at�e na fiscalização o� na gestão do contrato,
o� q�e deles seja cônj�ge, companheiro o� parente em linha reta, colateral o� por afinidade,
até o terceiro gra�;

3.7.4. empresas controladoras, controladas o� coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física o� j�rídica q�e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div�lgação do edital,
tenha sido condenada j�dicialmente, com trânsito em j�lgado, por exploração de trabalho
infantil, por s�bmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo o� por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão o� entidade licitante;
3.7.7. pessoas j�rídicas re�nidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at�ando nessa

condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta o� indiretamente, da licitação o� da exec�ção do

contrato agente público do órgão o� entidade contratante, devendo ser observadas as



sit�ações q�e possam config�rar conflito de interesses no exercício o� após o exercício do
cargo o� emprego, nos termos da legislação q�e disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º
da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de q�e trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante q�e at�e em
s�bstit�ição a o�tra pessoa, física o� j�rídica, com o int�ito de b�rlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, incl�sive a s�a controladora, controlada o� coligada, desde q�e devidamente
comprovado o ilícito o� a �tilização fra�d�lenta da personalidade j�rídica do licitante.
3.9. A vedação de q�e trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro q�e a�xilie a cond�ção da
contratação na q�alidade de integrante de eq�ipe de apoio, profissional especializado o�
f�ncionário o� representante de empresa q�e preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação s�cederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de j�lgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, excl�sivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de j�lgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abert�ra da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, sim�ltaneamente
os doc�mentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1
e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
q�e:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e se�s anexos, bem
como de q�e a proposta apresentada compreende a integralidade dos c�stos para atendimento
dos direitos trabalhistas asseg�rados na Constit�ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj�stamento de cond�ta
vigentes na data de s�a entrega em definitivo e q�e c�mpre plenamente os req�isitos de
habilitação definidos no instr�mento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho not�rno, perigoso o�
insal�bre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
(q�atorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da
Constit�ição Federal;

4.4.3. não poss�i, em s�a cadeia prod�tiva, empregados exec�tando trabalho
degradante o� forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constit�ição Federal;

4.4.4. c�mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de q�e trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema, q�e c�mpre os req�isitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O licitante enq�adrado como microempresa, empresa de peq�eno porte o� sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, q�e c�mpre os req�isitos
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a �s�fr�ir do



tratamento favorecido estabelecido em se�s arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. no item excl(sivo para participação de microempresas e empresas de
peq(eno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseg(imento no certame,
para aq(ele item;

4.6.2. nos itens em q�e a participação não for excl�siva para microempresas e
empresas de peq�eno porte, a assinalação do campo "não" apenas prod�zirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo q�e microempresa, empresa de peq�eno porte o� sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de q�e trata os itens 4.4 o� 4.6 s�jeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar o� s�bstit�ir a proposta o�, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de j�lgamento, os
doc�mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abert�ra da sessão
pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
doc�mentos de habilitação pelo licitante, o q�e ocorrerá somente após os procedimentos de
abert�ra da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os doc�mentos q�e compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico d(rante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôn(s
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração o( de s(a desconexão.
4.12. O licitante deverá com�nicar imediatamente ao provedor do sistema q�alq�er
acontecimento q�e possa comprometer o sigilo o� a seg�rança, para imediato bloq�eio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar s�a proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seg�intes campos:

5.1.1. valor o� desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, q�ando cabível;
5.1.3. Fabricante, q�ando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc�lam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão incl�sos todos os c�stos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, trib�tários, comerciais e q�aisq�er o�tros q�e incidam direta o�
indiretamente na exec�ção do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q�anto na etapa de lances, serão de
excl(siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear q�alq�er
alteração, sob alegação de erro, omissão o� q�alq�er o�tro pretexto.



5.5. Se o regime trib�tário da empresa implicar o recolhimento de trib�tos em percent�ais
variáveis, a cotação adeq�ada será a q�e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percent�al de trib�to inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percent�ais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do c�mprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o q�e dispõe o Termo de Referência, ass�mindo o
proponente o compromisso de exec�tar o objeto licitado nos se�s termos, bem como de
fornecer os materiais, eq�ipamentos, ferramentas e �tensílios necessários, em q�antidades e
q�alidades adeq�adas à perfeita exec�ção contrat�al, promovendo, q�ando req�erido, s�a
s�bstit�ição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
s�a apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, q�ando participarem de licitações públicas;
5.10. O desc�mprimento das regras s�pramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Trib�nal de Contas e, após o devido
processo legal, gerar as seg�intes conseq�ências: assinat�ra de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato c�mprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da
Constit�ição Federal, o� condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prej�ízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
s�perfat�ramento por sobrepreço na exec�ção do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
6.1. A abert�ra da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar o� s�bstit�ir a proposta o� os doc�mentos de habilitação,
q�ando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abert�ra da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta q�e identifiq�e o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre f�ndamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o se� j�lgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará a�tomaticamente as propostas classificadas, sendo q�e somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl�sivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se� recebimento e do valor
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances s�cessivos, observando o horário fixado para
abert�ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.



6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores o� percent�ais entre os lances, q�e incidirá
tanto em relação aos lances intermediários q�anto em relação à proposta q�e cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
6.10. O licitante poderá, (ma única vez, excl�ir se� último lance ofertado, no intervalo de
q�inze seg�ndos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente o� inexeq�ível.
6.10.1. Não excl�indo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para
q�e o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seg�irá de acordo com o modo de disp�ta adotado.
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disp�ta “ABERTO”,
em q�e os licitantes apresentarão lances públicos e s�cessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá d�ração de dez min�tos e, após isso,
será prorrogada a�tomaticamente pelo sistema q�ando ho�ver lance ofertado nos últimos dois
min�tos do período de d�ração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação a�tomática da etapa de lances, de q�e trata o item anterior, será
de dois min�tos e ocorrerá s�cessivamente sempre q�e ho�ver lances enviados nesse período
de prorrogação, incl�sive no caso de lances intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á a�tomaticamente.

6.12.4. Encerrada a fase competitiva sem q�e haja a prorrogação a�tomática pelo
sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela eq�ipe de apoio, j�stificadamente, admitir
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consec�ção do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em seg�ndo l�gar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, a�xiliado pela eq�ipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disp�ta aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item s�pra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos s�bitens anteriores, o sistema ordenará e
div�lgará os lances seg�ndo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois o� mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq�ele q�e for
recebido e registrado em primeiro l�gar.
6.15. D�rante o transc�rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Q(ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
s(perior a dez min(tos, a sessão pública será s�spensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e q�atro horas da com�nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico �tilizado para div�lgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s�a proposta.
6.19. Em relação a itens não excl�sivos para participação de microempresas e empresas de
peq�eno porte, �ma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em col�na própria as microempresas e empresas



de peq�eno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq�eno
porte q�e se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o�
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do s�bitem anterior terá o direito de
encaminhar �ma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min(tos controlados pelo sistema, contados após
a com�nicação a�tomática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa o� a empresa de peq�eno porte melhor classificada
desista o� não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de peq�eno porte q�e se encontrem naq�ele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no s�bitem anterior.

6.19.4. No caso de eq�ivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de peq�eno porte q�e se encontrem nos intervalos estabelecidos nos s�bitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para q�e se identifiq�e aq�ela q�e primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
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6.20.1. Havendo event�al empate entre propostas o� lances, o critério de desempate
será aq�ele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disp�ta final, hipótese em q�e os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contín�o à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contrat�al prévio dos licitantes, para a q�al deverão
preferencialmente ser �tilizados registros cadastrais para efeito de atesto de c�mprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de eq�idade entre homens e m�lheres
no ambiente de trabalho, conforme reg�lamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será asseg�rada preferência, s�cessivamente, aos bens e
serviços prod�zidos o� prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado o� do Distrito Federal
do órgão o� entidade da Administração Pública estad�al o� distrital licitante o�, no caso de
licitação realizada por órgão o� entidade de M�nicípio, no território do Estado em q�e este se
localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas q�e invistam em pesq�isa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas q�e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009.



6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o res�ltado do
j�lgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg�ndo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, q�ando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de s�a proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.21.3. O res�ltado da negociação será div�lgado a todos os licitantes e anexado aos
a�tos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado q�e, no prazo de 02
(d�as) horas, envie a proposta adeq�ada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc�mentos complementares, q�ando necessários
à confirmação daq�eles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. É fac�ltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
f�ndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e j�lgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro l�gar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 deste Edital,
especialmente q(anto à existência de sanção q(e impeça a participação no certame o( a
f(t(ra contratação, mediante a cons(lta aos seg(intes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S�spensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas P�nidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral
da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2. A cons(lta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física o(, em caso de
pessoa j(rídica, da empresa fornecedora e também de se( sócio majoritário, por força da
vedação de q(e trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de j(nho de 1992.
7.3. Caso conste na Cons�lta de Sit�ação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se ho�ve fra�de por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de b�rla será verificada por meio dos vínc�los societários, linhas de
fornecimento similares, dentre o�tros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à s�a
desclassificação.



7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será rep�tado inabilitado, por falta
de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l�gar tenha se �tilizado de alg�m
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz j�s ao benefício, em
conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de �tilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro l�gar q�anto à adeq�ação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estip�lado para contratação neste Edital e
em se�s anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora q�e:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexeq�íveis o� permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem s�a exeq�ibilidade demonstrada, q�ando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com q�aisq�er o�tras exigências deste Edital o�

se�s anexos, desde q�e insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq�ibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinq�enta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexeq�ibilidade, na hipótese de q�e trata o cap�t, só será considerada após
diligência do pregoeiro, q�e comprove:

7.8.1.1. q�e o c�sto do licitante �ltrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem c�stos de oport�nidade capazes de j�stificar o v�lto da oferta.

7.9. Se ho�ver indícios de inexeq�ibilidade da proposta de preço, o� em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efet�adas diligências, para q�e a empresa
comprove a exeq�ibilidade da proposta.
7.10. Caso o c�sto global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em se�s
respectivos c�stos �nitários por meio de Planilha de C�stos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro l�gar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adeq�ados ao valor final da s�a
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constit�em motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aj�stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde q�e não haja majoração do preço.

7.11.1. O aj�ste de q�e trata este dispositivo se limita a sanar erros o� falhas q�e não
alterem a s�bstância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contrib�ições na forma do Simples Nacional, q�ando
não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO



8.1. Os doc�mentos previstos no Termo de Referência, necessários e s�ficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A doc�mentação exigida para fins de habilitação j�rídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser s�bstit�ída pelo registro cadastral de
fornecedores.
8.2. Q�ando permitida a participação de empresas estrangeiras q�e não f�ncionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante doc�mentos eq�ivalentes, inicialmente
apresentados em trad�ção livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira q�e não f�ncione no País,
para fins de assinat�ra ata de registro de preços e contratos, os doc�mentos exigidos para a
habilitação serão trad�zidos por trad�tor j�ramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, o� de o�tro q�e venha a s�bstit�í-lo,
o� cons�larizados pelos respectivos cons�lados o� embaixadas.
8.4. Os doc�mentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original o�
por cópia.
8.5. Os doc�mentos exigidos para fins de habilitação poderão ser s�bstit�ídos por registro
cadastral emitido por órgão o� entidade pública, desde q�e o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresento� declaração de q�e atende aos req�isitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresento� no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de q�e c�mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em o�tras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de q�e s�as
propostas econômicas compreendem a integralidade dos c�stos para atendimento dos direitos
trabalhistas asseg�rados na Constit�ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj�stamento de cond�ta vigentes na
data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos
doc�mentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de req�isitos
mediante apresentação dos doc�mentos originais não-digitais q�ando ho�ver dúvida em
relação à integridade do doc�mento digital o� q�ando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos se�s dados cadastrais no
Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los at�alizados j�nto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção o� à alteração dos registros tão
logo identifiq�e incorreção o� aq�eles se tornem desat�alizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constit�i meio legal de prova, para fins de habilitação.



8.11.1. Os doc�mentos exigidos para habilitação q�e não estejam contemplados no
Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de 2 (d�as) horas, prorrogável por ig�al período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, sim�ltaneamente os
doc�mentos de habilitação e a proposta com o preço o� o percent�al de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores o� a exigência dos doc�mentos
nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os doc�mentos relativos à reg�laridade fiscal q�e constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em q�alq�er caso, em momento posterior ao j�lgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do s�bitem anterior, relativa à reg�laridade fiscal, q�ando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
j�lgamento, a verificação o� exigência do presente s�bitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.
8.13. Após a entrega dos doc�mentos para habilitação, não será permitida a s�bstit�ição o� a
apresentação de novos doc�mentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21:

8.13.1. complementação de informações acerca dos doc�mentos já apresentados pelos
licitantes e desde q�e necessária para ap�rar fatos existentes à época da abert�ra do certame;
e

8.13.2. at�alização de doc�mentos c�ja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos doc�mentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros o� falhas, q�e não alterem a s�bstância dos doc�mentos e s�a validade j�rídica,
mediante decisão f�ndamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrib�indo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta s�bseq�ente e assim s�cessivamente, na ordem de classificação, até a
ap�ração de �ma proposta q�e atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
s�bitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os doc�mentos de habilitação do
licitante c�ja proposta atenda ao edital de licitação, após concl�ídos os procedimentos de q�e
trata o s�bitem anterior.
8.17. A comprovação de reg�laridade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de peq�eno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.
8.18. Q�ando a fase de habilitação anteceder a de j�lgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá excl�são de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
s�pervenientes o� só conhecidos após o j�lgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o res�ltado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de s�a convocação, para assinar a Ata de Registro de



Preços, c�jo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prej�ízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado �ma vez, por ig�al período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado o� do fornecedor convocado, desde q�e:

a) a solicitação seja devidamente j�stificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a j�stificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinat�ra digital e disponibilizada
na plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços q�antas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas q�antidades, preços registrados e demais
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será div(lgado no PNCP e
disponibilizado d�rante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fac�ltada a realização de
licitação específica para a aq�isição pretendida, desde q�e devidamente j�stificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica fac�ltado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em ig�al prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incl�ído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes q�e aceitarem cotar o objeto com preço ig�al ao do adj�dicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes q�e mantiverem s�a proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes o�
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prej�dicará o
res�ltado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes o� fornecedores q�e aceitarem
cotar o objeto com preço ig�al ao do adj�dicatário antecederão aq�eles q�e mantiverem s�a
proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes q�e comporão o cadastro de reserva será efet�ada q�ando
ho�ver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seg�intes hipóteses:

10.3.1. q�ando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; o�

10.3.2. q�ando ho�ver o cancelamento do registro do fornecedor o� do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenh�m dos licitantes q�e aceitaram cotar o objeto com preço ig�al ao do
adj�dicatário concordar com a contratação nos termos em ig�al prazo e nas condições



propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a s�a
event�al at�alização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes q�e mantiveram s�a proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo q�e acima do preço do
adj�dicatário; o�

10.4.2. adj�dicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, q�ando fr�strada a negociação de melhor
condição.

11. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado, a q�alq�er tempo d�rante a vigência da Ata, para assinat�ra do contrato, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do doc�mento oficial de
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prej�ízo das sanções previstas
neste Edital.
11.2. O adj�dicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de s�a
convocação, para assinar o Termo de Contrato o� aceitar instr�mento eq�ivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/A�torização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prej�ízo das sanções previstas neste Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão o� entidade
para a assinat�ra do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinat�ra, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) o� meio
eletrônico, para q�e seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de
se� recebimento o� da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinat�ra digital e
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinat�ra do contrato o� aceitação da nota de empenho
o� instr�mento eq�ivalente poderá ser prorrogado 1 (�ma) vez, por ig�al período, por
solicitação j�stificada do adj�dicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará cons�lta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível s�spensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão o� entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irreg�laridade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado
deverá reg�larizar a s�a sit�ação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
11.6. Na assinat�ra do contrato o� da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, q�e deverão ser mantidas pelo licitante
d�rante a vigência do contrato o� da ata de registro de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se rec�sar a assinar o contrato, a
Administração, sem prej�ízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse fornecedor, poderá convocar o�tro fornecedor, respeitada a ordem de classificação,



para, após a comprovação dos req�isitos para habilitação, analisada a proposta e event�ais
doc�mentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato o� a ata de registro de
preços.

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de rec�rso referente ao j�lgamento das propostas, à habilitação o�
inabilitação de licitantes, à an�lação o� revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo rec�rsal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação o� de lavrat�ra
da ata.
12.3. Q�ando o rec�rso apresentado imp�gnar o j�lgamento das propostas o� o ato de
habilitação o� inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do
j�lgamento das propostas e do ato de habilitação o� inabilitação, em campo próprio do sistema,
d�rante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 min(tos, sob pena de
precl�são.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões rec�rsais será iniciado na data de
intimação o� de lavrat�ra da ata de habilitação o� inabilitação;
12.4. Os rec(rsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O rec�rso será dirigido à a�toridade q�e tiver editado o ato o� proferido a decisão
recorrida, a q�al poderá reconsiderar s�a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o�, nesse
mesmo prazo, encaminhar o rec�rso para a a�toridade s�perior, a q�al deverá proferir s�a
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos a�tos.
12.6. Os rec�rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao rec�rso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal o� da div�lgação da interposição do
rec�rso, asseg�rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de se�s
interesses.
12.8. O rec�rso e o pedido de reconsideração terão efeito s�spensivo do ato o� da decisão
recorrida até q�e sobrevenha decisão final da a�toridade competente.
12.9. O acolhimento do rec�rso invalida tão somente os atos ins�scetíveis de aproveitamento.
12.10. Os a�tos do processo permanecerão com vista franq�eada aos interessados no sítio
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q�e, com dolo o� c�lpa:

13.1.1. deixar de entregar a doc�mentação exigida para o certame o� não entregar
q�alq�er doc�mento q�e tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a d�rante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato s�perveniente devidamente j�stificado, não
mantiver a proposta em especial q�ando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adeq�ada ao último lance ofertado o� após a
negociação;

13.1.2.2. rec�sar-se a enviar o detalhamento da proposta q�ando exigível;



13.1.2.3. pedir para ser desclassificado q�ando encerrada a etapa competitiva;
o�

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
13.1.3. não celebrar o contrato o� não entregar a doc�mentação exigida para a

contratação, q�ando convocado dentro do prazo de validade de s�a proposta;
13.1.3.1. rec�sar-se, sem j�stificativa, a assinar o contrato o� a ata de registro

de preço, o� a aceitar o� retirar o instr�mento eq�ivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.4. apresentar declaração o� doc�mentação falsa exigida para o certame o� prestar
declaração falsa d�rante a licitação

13.1.5. fra�dar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo o� cometer fra�de de q�alq�er nat�reza, em

especial q�ando:
13.1.6.1. agir em conl�io o� em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. ind�zir deliberadamente a erro no j�lgamento;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fr�strar os objetivos da licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
13.2. Com f�lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/o� adj�dicatários as seg�intes sanções, sem prej�ízo das
responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. m�lta;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar o� contratar, enq�anto perd�rarem os

motivos determinantes da p�nição o� até q�e seja promovida s�a reabilitação perante a própria
a�toridade q�e aplico� a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a nat�reza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as pec�liaridades do caso concreto.
13.3.3. as circ�nstâncias agravantes o� aten�antes.
13.3.4. os danos q�e dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5. a implantação o� o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A m�lta será recolhida em percent�al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da com�nicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a m�lta será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a m�lta será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar o� contratar poderão ser aplicadas, c�m�lativamente o� não, à
penalidade de m�lta.



13.6. Na aplicação da sanção de m�lta será fac�ltada a defesa do interessado no prazo de 15
(q�inze) dias úteis, contado da data de s�a intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, q�ando não
se j�stificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a q�al
pertencer o órgão o� entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
o� contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 q�e j�stifiq�em a
imposição de penalidade mais grave q�e a sanção de impedimento de licitar e contratar, c�ja
d�ração observará o prazo previsto no §5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9. A rec�sa inj�stificada do adj�dicatário em assinar o contrato o� a ata de registro de
preço, o� em aceitar o� retirar o instr�mento eq�ivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o desc�mprimento total da obrigação
ass�mida e o s�jeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão o� entidade promotora da licitação.
13.10. A ap�ração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o� contratar demandará a insta�ração de
processo de responsabilização a ser cond�zido por comissão composta por 2 (dois) o� mais
servidores estáveis, q�e avaliará fatos e circ�nstâncias conhecidos e intimará o licitante o� o
adj�dicatário para, no prazo de 15 (q�inze) dias úteis, contado da data de s�a intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas q�e pretenda prod�zir.
13.11. Caberá rec�rso no prazo de 15 (q�inze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, m�lta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o q�al
será dirigido à a�toridade q�e tiver proferido a decisão recorrida, q�e, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rec�rso com s�a motivação à a�toridade s�perior,
q�e deverá proferir s�a decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos a�tos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar o� contratar no prazo de 15 (q�inze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do se�
recebimento.
13.13. O rec�rso e o pedido de reconsideração terão efeito s�spensivo do ato o� da decisão
recorrida até q�e sobrevenha decisão final da a�toridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não excl�i, em hipótese alg�ma, a
obrigação de reparação integral dos danos ca�sados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Q�alq�er pessoa é parte legítima para imp�gnar este Edital por irreg�laridade na
aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abert�ra do certame.
14.2. A resposta à imp�gnação o� ao pedido de esclarecimento será div�lgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abert�ra do certame.



14.3. A imp�gnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seg�intes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As imp�gnações e pedidos de esclarecimentos não s�spendem os prazos previstos no
certame.

14.4.1. A concessão de efeito s�spensivo à imp�gnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos a�tos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a imp�gnação, será definida e p�blicada nova data para a realização do
certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será div�lgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente o� ocorrendo q�alq�er fato s�perveniente q�e impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será a�tomaticamente transferida para o
primeiro dia útil s�bseq�ente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde q�e não
haja com�nicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d�rante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do res�ltado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disp�ta entre os interessados, desde q�e não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a seg�rança da contratação.
15.6. Os licitantes ass�mem todos os c�stos de preparação e apresentação de s�as propostas
e a Administração não será, em nenh�m caso, responsável por esses c�stos,
independentemente da cond�ção o� do res�ltado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se�s Anexos, excl�ir-se-á o dia do
início e incl�ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde q�e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se�s anexos o� demais
peças q�e compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e se�s anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seg�intes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Est�do Técnico Preliminar
ANEXO II - Min�ta de Termo de Contrato
ANEXO III - Min�ta da Ata de Registro de Preços

Varjota/CE, 06 de maio de 2025.



MARIA LUCILA OLIVEIRA LIMA
ORDENADORA DE DESPESAS



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04010002/25/SEDUC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009.25-PE-SEDUC

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços visando à �ontratação de empresa para futuras e eventuais prestações
de serviços esportivos a serem desenvolvidos �om as Unidades Edu�a�ionais, junto a
Se�retaria de Edu�ação e Te�nologia do Muni�ípio de Varjota-CE, �onforme �ondições e
exigên�ias estabele�idas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de �onsumo individualizadas do órgão geren�iador:

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Serviço de arbitragem de futsal arbitro prin�ipal para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal arbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

2 Serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

3 Serviço de arbitragem de futsal anotador para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

4 Serviço de arbitragem de futsal �ronometrista para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal �ronometrista para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

5 Serviço de arbitragem de voleibol árbitro prin�ipal para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 53,00 Serviço

serviço de arbitragem de voleibol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

6 Serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 53,00 Serviço

serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

7 Serviço de arbitragem de voleibol anotador para �ategorias sub-
7, sub-11 e sub-14 53,00 Serviço

serviço de arbitragem de voleibol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

8 Serviço de arbitragem de basquetebol árbitro prin�ipal para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 62,00 Serviço

serviço de arbitragem de basquetebol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

9 Serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 62,00 Serviço

serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

10 Serviço de arbitragem de basquetebol anotador para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 62,00 Serviço

serviço de arbitragem de basquetebol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

11 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo árbitro prin�ipal
para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço

serviço de arbitragem de futebol de �ampo árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

12 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo arbitro auxiliar
Assistente 01 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço



serviço de arbitragem de futebol de �ampo arbitro auxiliar assistente 01 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

13 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo auxiliar assistente
02 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço

serviço de arbitragem de futebol de �ampo auxiliar assistente 02 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

14 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo quarto árbitro para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço

serviço de arbitragem de futebol de �ampo quarto árbitro para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

15 Serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro prin�ipal para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14� 36,00 Serviço

serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14�

16 Serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 36,00 Serviço

serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

17 Serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 36,00 Serviço

serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

ARBITRAGEM DE FUTSAL
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
Serviço de arbitragem de futsal arbitro
prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

120.0 Serviço R$ 123,83 R$ 14.859,60

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal arbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

2
Serviço de arbitragem de futsal arbitro
auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e
sub-14

120.0 Serviço R$ 93,75 R$ 11.250,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

3 Serviço de arbitragem de futsal anotador
para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 120.0 Serviço R$ 53,13 R$ 6.375,60

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

4
Serviço de arbitragem de futsal
�ronometrista para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

120.0 Serviço R$ 53,98 R$ 6.477,60

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal �ronometrista para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 38.962,80 (trinta e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos)

ARBITRAGEM DE VOLEIBOL
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

5
Serviço de arbitragem de voleibol árbitro
prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

53.0 Serviço R$ 109,00 R$ 5.777,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de voleibol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

6
Serviço de arbitragem de voleibol arbitro
auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e
sub-14

53.0 Serviço R$ 65,00 R$ 3.445,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

7
Serviço de arbitragem de voleibol
anotador para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

53.0 Serviço R$ 61,18 R$ 3.242,54



Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de voleibol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 12.464,54 (doze mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)

ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

8
Serviço de arbitragem de basquetebol
árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

62.0 Serviço R$ 109,00 R$ 6.758,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de basquetebol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

9
Serviço de arbitragem de basquetebol
arbitro auxiliar para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

62.0 Serviço R$ 55,25 R$ 3.425,50

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

10
Serviço de arbitragem de basquetebol
anotador para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

62.0 Serviço R$ 54,50 R$ 3.379,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de basquetebol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 13.562,50 (treze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo árbitro prin�ipal para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 153,33 R$ 17.632,95

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

12
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo arbitro auxiliar Assistente 01
para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 93,75 R$ 10.781,25

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo arbitro auxiliar Assistente 01 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

13
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo auxiliar assistente 02 para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 93,60 R$ 10.764,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo auxiliar assistente 02 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

14
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo quarto árbitro para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 78,75 R$ 9.056,25

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo quarto árbitro para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 48.234,45 (quarenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

ARBITRAGEM DE VÕLEI DE AREIA
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

15
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14�

36.0 Serviço R$ 122,20 R$ 4.399,20

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14�

16
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
arbitro auxiliar para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

36.0 Serviço R$ 58,75 R$ 2.115,00



Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

17
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
anotador para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

36.0 Serviço R$ 42,50 R$ 1.530,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 8.044,20 (oito mil e quarenta e quatro reais e vinte centavos)

Valor total R$ 121.268,49 (cento e vinte e um mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove
centavos)

1.2. O objeto desta �ontratação não se enquadra �omo sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta �ontratação são �ara�terizados �omo �omuns, �onforme justifi�ativa
�onstante do Estudo Té�ni�o Preliminar.
1.4. O prazo de vigên�ia da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que �omprovado o preço vantajoso, CONFORME
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O �ontrato de�orrente da ata de registro de preços terá sua vigên�ia estabele�ida
em �onformidade �om as disposições nela �ontidas.
1.5. O �usto estimado total da �ontratação é de R$ 121.268,49 (�ento e vinte e um mil,
duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove �entavos).
1.6. O �ontrato ofere�e maior detalhamento das regras que serão apli�adas em relação à
vigên�ia da �ontratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da �ontratação e de seus quantitativos en�ontra-se pormenorizada em
tópi�o espe�ífi�o dos Estudos Té�ni�os Preliminares, apêndi�e deste Termo de Referên�ia.
2.2. O objeto da �ontratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) no exer�í�io
�orrente.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A des�rição da solução �omo um todo en�ontra-se pormenorizada em tópi�o espe�ífi�o
dos Estudos Té�ni�os Preliminares, apêndi�e deste Termo de Referên�ia.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A des�rição dos requisitos da �ontratação en�ontra-se pormenorizada em tópi�o espe�ífi�o
dos Estudos Té�ni�os Preliminares, apêndi�e deste Termo de Referên�ia.
4.2. Não será admitida a sub�ontratação do objeto �ontratual.
4.3. Não haverá exigên�ia da garantia da �ontratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL



5.1. Os serviços serão realizados �onforme o �ronograma de prestação dos serviços e
�alendário dos eventos/atividades esportivas que será elaborado e estabele�ido pela
Se�retaria de Edu�ação e Te�nologia.
5.2. Os serviços a serem �ontratados devem ser prestados nos lo�ais indi�ados pela
Contratante.
5.3. A Contratada deverá indi�ar quando da organização de �ada evento, o nome do
Coordenador dos trabalhos que deverá ter experiên�ia em organização de eventos para
Órgãos públi�os ou privados, o qual fará o a�ompanhamento de todos os serviços soli�itados,
parti�ipando desde a organização, sob a orientação da Contratante, até a �on�lusão e
aprovação dos trabalhos, a indi�ação deste profissional fi�ará sujeito à aprovação pela
CONTRATANTE.
5.4. É dever da Contratada, ar�ar �om todas as despesas referentes à exe�ução dos serviços,
in�lusive �om transporte, alimentação da equipe de trabalho, bem �omo quaisquer outros
referentes à prestação dos serviços.
5.5. Os serviços devem ser prestados de a�ordo �om as normas té�ni�as, das Asso�iações,
�onfederações e federações responsáveis pelos esportes des�ritos e soli�itados, de a�ordo
�om a legislação apli�ada para o objeto.
5.6. A Contratada, sob orientação da Contratante, deverá elaborar Regulamento pautado em
normas té�ni�as Ofi�iais, bem �omo exe�utar e dirimir todas e quaisquer dúvidas sobre o
regulamento, �omo também dá resoluções té�ni�as plausíveis e sempre impar�iais das
�ompetições.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O �ontrato de�orrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser exe�utado fielmente pelas
partes, de a�ordo �om as �láusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e �ada
parte responderá pelas �onsequên�ias de sua inexe�ução total ou par�ial (�aput do art. 115 da
Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em �aso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do �ontrato, o �ronograma
de exe�ução será prorrogado automati�amente pelo tempo �orrespondente, anotadas tais
�ir�unstân�ias mediante simples apostila (§ 5 do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3. As �omuni�ações entre o órgão ou entidade e o �ontratado devem ser realizadas por
es�rito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, ex�ep�ionalmente, o uso de
mensagem eletrôni�a para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá �onvo�ar representante do Contratado para adoção de
providên�ias que devam ser �umpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de �ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
�onvo�ará o representante do �ontratado para reunião ini�ial para apresentação do plano de
fis�alização, que �onterá informações a�er�a das obrigações �ontratuais, dos me�anismos de
fis�alização, das estratégias para exe�ução do objeto, do plano �omplementar de exe�ução do
�ontratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apli�áveis,
dentre outros.
6.6. A exe�ução do �ontrato deverá ser a�ompanhada e fis�alizada pelo(s) fis�al(is) do
�ontrato, ou pelos respe�tivos substitutos (�aput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.7. O fis�al té�ni�o do �ontrato a�ompanhará a exe�ução do �ontrato, para que sejam
�umpridas todas as �ondições estabele�idas no �ontrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.



6.7.1. O fis�al té�ni�o do �ontrato anotará no históri�o de geren�iamento do �ontrato
todas as o�orrên�ias rela�ionadas à exe�ução do �ontrato, �om a des�rição do que for
ne�essário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identifi�ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis�al té�ni�o do �ontrato
emitirá notifi�ações para a �orreção da exe�ução do �ontrato, determinando prazo para a
�orreção;

6.7.3. O fis�al té�ni�o do �ontrato informará ao gestor do �ontato, em tempo hábil, a
situação que demandar de�isão ou adoção de medidas que ultrapassem sua �ompetên�ia,
para que adote as medidas ne�essárias e saneadoras, se for o �aso.

6.7.4. No �aso de o�orrên�ias que possam inviabilizar a exe�ução do �ontrato nas datas
aprazadas, o fis�al té�ni�o do �ontrato �omuni�ará o fato imediatamente ao gestor do �ontrato.

6.7.5. O fis�al té�ni�o do �ontrato �omuni�ar ao gestor do �ontrato, em tempo hábil, o
término do �ontrato sob sua responsabilidade, �om vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação �ontratual.
6.8. O fis�al administrativo do �ontrato verifi�ará a manutenção das �ondições de habilitação da
�ontratada, a�ompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, soli�itando quaisquer do�umentos �omprobatórios
pertinentes, �aso ne�essário.

6.8.1. Caso o�orram des�umprimento das obrigações �ontratuais, o fis�al administrativo
do �ontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do �ontrato
para que tome as providên�ias �abíveis, quando ultrapassar a sua �ompetên�ia.
6.9. O gestor do �ontrato �oordenará a atualização do pro�esso de a�ompanhamento e
fis�alização do �ontrato �ontendo todos os registros formais da exe�ução no históri�o de
geren�iamento do �ontrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de o�orrên�ias, das
alterações e das prorrogações �ontratuais, elaborando relatório �om vistas à verifi�ação da
ne�essidade de adequações do �ontrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.9.1. O gestor do �ontrato a�ompanhará a manutenção das �ondições de habilitação
da �ontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris�os
eventuais.

6.9.2. O gestor do �ontrato a�ompanhará os registros realizados pelos fis�ais do
�ontrato, de todas as o�orrên�ias rela�ionadas à exe�ução do �ontrato e as medidas adotadas,
informando, se for o �aso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
�ompetên�ia.

6.9.3. O gestor do �ontrato emitirá do�umento �omprobatório da avaliação realizada
pelos fis�ais té�ni�o, administrativo e setorial quanto ao �umprimento de obrigações assumidas
pelo �ontratado, �om menção ao seu desempenho na exe�ução �ontratual, baseado nos
indi�adores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli�adas, devendo
�onstar do �adastro de atesto de �umprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do �ontrato tomará providên�ias para a formalização de pro�esso
administrativo de responsabilização para fins de apli�ação de sanções, a ser �onduzido pela
�omissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor �om
�ompetên�ia para tal, �onforme o �aso.



6.10. O fis�al administrativo do �ontrato �omuni�ará ao gestor do �ontrato, em tempo hábil, o
término do �ontrato sob sua responsabilidade, �om vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação �ontratual.
6.11. O gestor do �ontrato deverá elaborará relatório final �om informações sobre a
�onse�ução dos objetivos que tenham justifi�ado a �ontratação e eventuais �ondutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão re�ebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente �om a nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
a�ompanhamento e fis�alização do �ontrato, para efeito de posterior verifi�ação de sua
�onformidade �om as espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa�ordo �om as
espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 03 (três) dias, a �ontar da notifi�ação do �ontratado, às suas �ustas, sem prejuízo
da apli�ação das penalidades.
7.3. O re�ebimento definitivo o�orrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a �ontar do re�ebimento da
nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente pela Administração, após a verifi�ação da
qualidade e quantidade do material e �onsequente a�eitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as �ontratações de�orrentes de despesas �ujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o in�iso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o re�ebimento
definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para re�ebimento definitivo poderá ser ex�ep�ionalmente prorrogado, de forma
justifi�ada, por igual período, quando houver ne�essidade de diligên�ias para a aferição do
atendimento das exigên�ias �ontratuais.
7.6. No �aso de �ontrovérsia sobre a exe�ução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, �omuni�ando-
se à empresa para emissão de Nota Fis�al no que pertine à par�ela in�ontroversa da exe�ução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo �ontratado, de in�onsistên�ias na exe�ução do objeto ou de
saneamento da nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, verifi�adas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será �omputado para os
fins do re�ebimento definitivo.
7.8. O re�ebimento provisório ou definitivo não ex�luirá a responsabilidade �ivil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade éti�o-profissional pela perfeita exe�ução do
�ontrato.
7.9. Re�ebida a nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, �orrerá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no �aso de �ontratações de�orrentes de despesas �ujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o in�iso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando �abível, o setor �ompetente deverá verifi�ar se a nota
fis�al ou instrumento de �obrança equivalente apresentado expressa os elementos ne�essários
e essen�iais do do�umento, tais �omo:



a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
�) os dados do �ontrato e do órgão �ontratante;
d) o período respe�tivo de exe�ução do �ontrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias �abíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, ou
�ir�unstân�ia que impeça a liquidação da despesa, esta fi�ará sobrestada até que o �ontratado
providen�ie as medidas saneadoras, reini�iando-se o prazo após a �omprovação da
regularização da situação, sem ônus ao �ontratante;
7.12. A nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
a�ompanhado da �omprovação da regularidade fis�al, �onstatada por meio de �onsulta junto
ao �adastro de forne�edores ou no registro �adastral unifi�ado disponível no Portal Na�ional de
Contratações Públi�as (PNCP) ou, na impossibilidade de a�esso ao referido Sistema, mediante
�onsulta aos sítios eletrôni�os ofi�iais ou à do�umentação men�ionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar �onsulta ao o �adastro de forne�edores ou no registro
�adastral unifi�ado disponível no Portal Na�ional de Contratações Públi�as (PNCP) para:

a) verifi�ar a manutenção das �ondições de habilitação exigidas no edital;
b) identifi�ar possível razão que impeça a parti�ipação em li�itação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de �ontratar �om o Poder Públi�o, bem �omo o�orrên�ias
impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o �adastro de forne�edores ou no registro �adastral unifi�ado
disponível no Portal Na�ional de Contratações Públi�as (PNCP), a situação de irregularidade
do �ontratado, será providen�iada sua notifi�ação, por es�rito, para que, no prazo de 5 (�in�o)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a �ritério do �ontratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa �onsiderada impro�edente, o �ontratante
deverá �omuni�ar aos órgãos responsáveis pela fis�alização da regularidade fis�al quanto à
inadimplên�ia do �ontratado, bem �omo quanto à existên�ia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam a�ionados os meios pertinentes e ne�essários para garantir o re�ebimento de
seus �réditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o �ontratante deverá adotar as medidas ne�essárias à
res�isão �ontratual nos autos do pro�esso administrativo �orrespondente, assegurada ao
�ontratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva exe�ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se de�ida pela res�isão do �ontrato, �aso o �ontratado não regularize sua situação
junto ao o �adastro de forne�edores ou no registro �adastral unifi�ado disponível no Portal
Na�ional de Contratações Públi�as (PNCP).
7.18. Em atendimento ao in�iso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis �ontados da finalização da
liquidação da despesa.
7.19. No �aso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao �ontratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva



realização, mediante apli�ação do Índi�e Na�ional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
�orreção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem ban�ária, para �rédito em ban�o, agên�ia
e �onta �orrente indi�ados pelo �ontratado.
7.21. Será �onsiderada data do pagamento o dia em que �onstar �omo emitida a ordem
ban�ária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
apli�ável.

7.22.1. Independentemente do per�entual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os per�entuais
estabele�idos na legislação vigente.
7.23. O �ontratado regularmente optante pelo Simples Na�ional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
�ontribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi�ará �ondi�ionado à
apresentação de �omprovação, por meio de do�umento ofi�ial, de que faz jus ao tratamento
tributário favore�ido previsto na referida Lei Complementar.
7.24. A ante�ipação de pagamento somente será permitida se propi�iar sensível e�onomia de
re�ursos ou se representar �ondição indispensável para a obtenção do bem ou para a
prestação do serviço, �onforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O forne�edor será sele�ionado por meio da realização de pro�edimento de li�itação, na
modalidade pregão, sob a forma eletrôni�a, �om adoção do �ritério de julgamento pelo Menor
Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o li�itante �omprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa físi�a: �édula de identidade (RG) ou do�umento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifi�ação em todo o território na�ional;
8.4. Empresário individual: ins�rição no Registro Públi�o de Empresas Mer�antis, a �argo da
Junta Comer�ial da respe�tiva sede;
8.5. Mi�roempreendedor Individual - MEI: Certifi�ado da Condição de Mi�roempreendedor
Individual - CCMEI, �uja a�eitação fi�ará �ondi�ionada à verifi�ação da autenti�idade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-nego�ios/pt-br/empreendedor;
8.6. So�iedade empresária, so�iedade limitada unipessoal - SLU ou so�iedade identifi�ada
�omo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins�rição do ato �onstitutivo,
estatuto ou �ontrato so�ial no Registro Públi�o de Empresas Mer�antis, a �argo da Junta
Comer�ial da respe�tiva sede, a�ompanhada de do�umento �omprobatório de seus
administradores;
8.7. So�iedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fun�ionamento no Brasil,
publi�ada no Diário Ofi�ial da União e arquivada na Junta Comer�ial da unidade federativa
onde se lo�alizar a filial, agên�ia, su�ursal ou estabele�imento, a qual será �onsiderada �omo
sua sede, �onforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.8. So�iedade simples: ins�rição do ato �onstitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi�as do
lo�al de sua sede, a�ompanhada de do�umento �omprobatório de seus administradores;



8.9. Filial, su�ursal ou agên�ia de so�iedade simples ou empresária: ins�rição do ato
�onstitutivo da filial, su�ursal ou agên�ia da so�iedade simples ou empresária,
respe�tivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídi�as ou no Registro Públi�o de Empresas
Mer�antis onde opera, �om averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.10. So�iedade �ooperativa: ata de fundação e estatuto so�ial, �om a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer�ial ou ins�rito no Registro Civil das Pessoas
Jurídi�as da respe�tiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
8.11. Agri�ultor familiar: De�laração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros do�umentos definidos pela Se�retaria Espe�ial de Agri�ultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do De�reto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrí�ula no Cadastro Espe�ífi�o do INSS - CEI, que �omprove a
qualifi�ação �omo produtor rural pessoa físi�a, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13. Os do�umentos apresentados deverão estar a�ompanhados de todas as alterações ou da
�onsolidação respe�tiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de ins�rição no Cadastro Na�ional de Pessoas Jurídi�as (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físi�as (CPF), �onforme o �aso;
8.15. Prova de regularidade fis�al perante a Fazenda Na�ional, mediante apresentação de
�ertidão expedida �onjuntamente pela Se�retaria da Re�eita Federal do Brasil (RFB) e pela
Pro�uradoria-Geral da Fazenda Na�ional (PGFN), referente a todos os �réditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, in�lusive aqueles relativos à
Seguridade So�ial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Se�retário da Re�eita Federal do Brasil e da Pro�uradora-Geral da Fazenda Na�ional.
8.16. Prova de regularidade �om o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistên�ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de �ertidão negativa ou positiva �om efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De�reto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
8.18. Prova de ins�rição no �adastro de �ontribuintes Estadual/Muni�ipal/Distrital relativo ao
domi�ílio ou sede do forne�edor, pertinente ao seu ramo de atividade e �ompatível �om o
objeto �ontratual;
8.19. Prova de regularidade �om a Fazenda Estadual/Muni�ipal/Distrital do domi�ílio ou sede
do forne�edor, relativa à atividade em �ujo exer�í�io �ontrata ou �on�orre;
8.20. Caso o forne�edor seja �onsiderado isento dos tributos estaduais/muni�ipais ou distritais
rela�ionados ao objeto �ontratual, deverá �omprovar tal �ondição mediante a apresentação de
de�laração da Fazenda respe�tiva do seu domi�ílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
8.21. O li�itante enquadrado �omo mi�roempreendedor individual que pretenda auferir os
benefí�ios do tratamento diferen�iado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de ins�rição nos �adastros de �ontribuintes estadual e muni�ipal.



Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvên�ia �ivil expedida pelo distribuidor do domi�ílio ou sede do
li�itante, �aso se trate de pessoa físi�a (alínea "�" do in�iso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116,
de 2021) ou de so�iedade simples;
8.23. Certidão negativa de falên�ia expedida pelo distribuidor da sede do li�itante (in�iso II do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. Índi�es de Liquidez Geral (LG), Solvên�ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), �omprovados mediante a apresentação pelo li�itante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exer�í�io e demais demonstrações �ontábeis dos 2 (dois)
últimos exer�í�ios so�iais e obtidos pela apli�ação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Cir�ulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Cir�ulante + Passivo Não Cir�ulante);

II - Solvên�ia Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Cir�ulante +Passivo não Cir�ulante);
e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Cir�ulante) ÷ (Passivo Cir�ulante).
8.25. Caso o li�itante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índi�es de
Liquidez Geral (LG), Solvên�ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação �apital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (�in�o por �ento) do valor total
estimado da �ontratação.
8.26. As empresas �riadas no exer�í�io finan�eiro da li�itação deverão atender a todas as
exigên�ias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos �ontábeis pelo balanço de
abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exer�í�io e demais demonstrações
�ontábeis limitar-se-ão ao último exer�í�io no �aso de a pessoa jurídi�a ter sido �onstituída há
menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.1. No �aso de forne�imento de bens para pronta entrega, não será exigida da
mi�roempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exer�í�io so�ial.
8.28. O atendimento dos índi�es e�onômi�os previstos neste item deverá ser atestado
mediante de�laração assinada por profissional habilitado da área �ontábil, apresentada pelo
li�itante.

Qualificação Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o forne�imento de bens similares de �omplexidade
te�nológi�a e opera�ional equivalente ou superior �om o objeto desta �ontratação, ou �om o
item pertinente, por meio da apresentação de �ertidões ou atestados, por pessoas jurídi�as de
direito públi�o ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo �onselho profissional �ompetente,
quando for o �aso.
8.30. Os atestados de �apa�idade té�ni�a poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do forne�edor.
8.31. O li�itante disponibilizará todas as informações ne�essárias à �omprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando soli�itado pela Administração, �ópia do
�ontrato que deu suporte à �ontratação, endereço atual da �ontratante e lo�al em que foi
exe�utado o objeto �ontratado, dentre outros do�umentos.



9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O �ontrole e o geren�iamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão
geren�iador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as soli�itações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em de�orrên�ia de eventual
redução dos preços prati�ados no mer�ado ou de fato que eleve o �usto dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do De�reto nº 11.462/2023):

9.2.1. em �aso de força maior, �aso fortuito ou fato do prín�ipe ou em de�orrên�ia de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de �onsequên�ias in�al�uláveis, que inviabilizem a exe�ução
da ata tal �omo pa�tuada, nos termos do disposto na alínea “d” do in�iso II do �aput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em �aso de �riação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en�argos
legais ou superveniên�ia de disposições legais, �om �omprovada reper�ussão sobre os preços
registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a �ontagem da anualidade e
o índi�e previsto para a �ontratação; ou

9.2.4. poderão ser repa�tuados, a pedido do interessado, �onforme �ritérios definidos
para a �ontratação.
9.3. A �ontratação �om os forne�edores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento �ontratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de �ompra ou outro instrumento hábil, �onforme o disposto no art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos a�ima espe�ifi�ados serão assinados no prazo de validade da
ata de registro de preços.
9.4. Os �ontratos de�orrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigên�ia dos �ontratos de�orrentes do sistema de registro de preços será estabele�ida
no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1. A indi�ação da disponibilidade de �réditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do �ontrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exer�í�ios finan�eiros subsequentes será indi�ada após aprovação
da Lei Orçamentária respe�tiva e liberação dos �réditos �orrespondentes, mediante
apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, será permitida
a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públi�a,



permitindo a ampliação do a�esso às �ondições �ontratuais vantajosas já nego�iadas, em
�onformidade �om as disposições legais vigentes.

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços �onfigura uma estratégia administrativa
que visa ampliar a efi�iên�ia e promover a e�onomi�idade nas �ontratações públi�as. Esta
de�isão está alinhada �om os prin�ípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publi�idade e efi�iên�ia que regem a Administração Públi�a, �onforme estabele�ido pela
Constituição Federal e reiterado pelos A�órdãos 224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal
de Contas da União (TCU).

11.1.2. A opção pela adesão não é meramente pro�edimental, mas uma es�olha
estratégi�a que requer uma justifi�ação �lara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser
pre�edida por uma análise �riteriosa do mer�ado e uma avaliação das vantagens e�onômi�as,
garantindo que as �ondições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as mais
vantajosas para a Administração Públi�a. Esta análise deve �onsiderar não apenas os �ustos
diretos, mas também os benefí�ios de longo prazo, �omo a redução de tempo e re�ursos
despendidos em múltiplas li�itações.

11.1.3. Além disso, a adesão deve estar em harmonia �om os objetivos estratégi�os do
órgão ou entidade, �ontribuindo para a otimização de re�ursos e a melhoria da qualidade dos
serviços prestados ao �idadão. A transparên�ia do pro�esso é fundamental e deve ser
assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro de
preços o�orra de forma aberta e a�essível a todos os interessados.

11.1.4. Em �onformidade �om os pre�edentes do TCU, a in�lusão de �láusula de
adesão no edital deve ser motivada de forma explí�ita, detalhando �omo essa es�olha se
alinha à bus�a pela efi�iên�ia administrativa e quais benefí�ios espe�ífi�os são esperados. Tal
motivação reforça o �ompromisso �om a gestão fis�al responsável e �om a obtenção de valor
para o dinheiro públi�o.
11.2. Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justifi�ada,
representa uma práti�a alinhada à bus�a �onstante pela efi�iên�ia na Administração Públi�a,
propor�ionando e�onomia, agilidade e qualidade na �ontratação de bens e serviços, sempre
em prol do interesse públi�o.



Anexo I.1 - Estudo Técnico Preliminar

Processo administrativo Nº 04010002/25/SEDUC

Unidade responsável
Secretaria de Educacao
Prefeitura Municipal de Varjota

Data
28/04/2025

Responsável
Comissão De Planejamento

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Administração Pública do Município de Varjota-CE enfrenta uma crescente
demanda por serviços esportivos nas Unidades Educacionais, que atualmente estão
limitadas por insu6ciências nos recursos disponíveis e por uma estrutura inadequada
para atender aos requisitos técnicos e operacionais atualizados. O processo
administrativo nº 04010002/25/SEDUC, consolidado pelos Documentos de
Formalização da Demanda (DFDs) e respaldado por indicadores e manifestações
técnicas, destaca a necessidade de fomentar a prática esportiva entre os alunos,
re=etindo o interesse público e o objetivo de proporcionar desenvolvimento físico e
social para a comunidade escolar. Essa contratação é essencial para garantir que as
atividades esportivas se estruturem conforme os princípios de planejamento,
eficiência e economicidade estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

A não realização dessa contratação geraria signi6cativos impactos institucionais e
operacionais, como a interrupção de atividades esportivas essenciais e o não
cumprimento de metas de desenvolvimento educacional associados à saúde e ao
bem-estar dos estudantes. Essa situação comprometeria os interesses coletivos e a
e6ciente gestão pública, visto que as atividades propostas visam a manter um vínculo
saudável entre a prática esportiva e o ambiente educacional, promovendo a inclusão
social e melhorando a qualidade de vida dos alunos. Desta forma, a contratação se
enquadra como medida prioritária de interesse público, conforme os objetivos
traçados pelo art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Os resultados pretendidos com a contratação incluem a continuidade e a ampliação
das atividades esportivas nas escolas, em linha com os objetivos estratégicos de
modernização e e6ciência institucional da Secretaria de Educação. Isso também
compreende a adequação às normativas vigentes e a obtenção de melhores



indicadores de saúde e participação social entre os alunos, contribuindo para o
desenvolvimento nacional sustentável preconizado pela legislação. Este processo está
alinhado com metas e diretrizes setoriais da educação municipal, visando ao uso
responsável dos recursos públicos e à transparência nas ações governamentais.

Conclui-se que a contratação de empresa para prestação de serviços esportivos nas
Unidades Educacionais de Varjota-CE é imprescindível para responder
adequadamente às demandas identi6cadas, solucionar os problemas evidenciados e
cumprir os objetivos institucionais acordados. Essa decisão baseia-se na análise
integrada do processo administrativo e está em conformidade com os princípios de
interesse público e e6ciência presentes no art. 18, § 2º da Lei nº 14.133/2021, destacando-
se como uma solução planejada e economicamente viável.

2. ÁREA REQUISITANTE

Área requisitante Responsável

Secretaria de Educacao e Tecnologia MARIA LUCILA OLIVEIRA LIMA

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A necessidade identi6cada para a contratação de serviços esportivos para as Unidades
Educacionais do Município de Varjota-CE é baseada na intenção de promover e
incentivar a prática esportiva entre os alunos, contribuindo significativamente para seu
desenvolvimento físico, social e emocional. Este objetivo está em consonância com as
metas institucionais de estimular a participação, a inclusão e o fortalecimento dos
laços comunitários através de atividades esportivas de qualidade. Com base nesse
contexto, é essencial assegurar padrões mínimos de qualidade e desempenho aos
serviços contratados. Esses padrões devem incluir a adequação dos pro6ssionais
envolvidos, a segurança dos alunos durante as atividades, bem como a =exibilidade e a
garantia de cobertura ao atendimento das demandas variáveis ao longo do contrato,
em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

Os serviços devem aderir a métricas objetivas de qualidade, como a certi6cação
mínima dos instrutores e a capacidade de adaptação dos programas esportivos às
necessidades específicas de cada unidade escolar.

Não foi identi6cada a utilização do catálogo eletrônico de padronização em razão da
especi6cidade dos serviços esportivos e da ausência de itens que satisfaçam
completamente os requisitos técnicos e operacionais pretendidos. Em respeito ao
princípio da competitividade, conforme o art. 18 da Lei, a indicação de marcas ou
modelos especí6cos será vedada, exceto quando houver justi6cativa técnica baseada
em características essenciais, sem direcionamento indevido. Ao considerar os critérios
de sustentabilidade, os serviços contratados devem incorporar práticas conforme o
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, como a utilização de materiais recicláveis,
quando aplicável.



Os requisitos aqui delineados serão fundamentais para orientar o levantamento de
mercado, especi6camente quanto à capacidade dos fornecedores em atender os
critérios técnicos e operacionais estabelecidos, sem indicar uma solução 6nal. Eles
foram fundamentados na necessidade apresentada no DFD, estão em conformidade
com as disposições legais pertinentes, especialmente dos arts. 5º e 18 da Lei nº
14.133/2021, e servirão de base técnica para a escolha da solução que melhor atenda às
necessidades identi6cadas, garantindo uma contratação vantajosa para a
Administração.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado, conforme art. 18, §1º, inciso V da Lei nº 14.133/2021, é
crucial para o planejamento da contratação do objeto descrito, visando prevenir
práticas antieconômicas e embasar a solução contratual, alinhado aos princípios dos
arts. 5º e 11, de forma neutra e sistemática.

Para determinar o tipo de objeto da contratação a ser abordado, observou-se que se
trata de uma prestação de serviços esportivos junto às Unidades Educacionais do
Município de Varjota-CE.

Durante a pesquisa de mercado, foram realizadas consultas a
fornecedores/prestadores especializados em serviços esportivos para instituições
educacionais, resultando em uma faixa de preços variando conforme a duração e a
intensidade dos programas oferecidos. Além disso, consultou-se registros de
contratações similares realizadas por outros órgãos públicos que apontam para
modelos variados de aquisição, frequentemente com pacotes trimestrais ou anuais
para garantir continuidade. Informações adicionais foram obtidas de fontes públicas,
como o Painel de Preços e sistemas de cotação, destacando-se enfoques em
tecnologias educacionais e metodologias sustentáveis de ensino esportivo.

Na análise comparativa das alternativas identi6cadas, consideraram-se critérios
técnicos e econômicos, como a adequação das metodologias oferecidas às
especi6cidades da educação local, a viabilidade 6nanceira em relação ao orçamento
estimado, e o potencial de inovação sustentada pelo uso de tecnologia na prática
esportiva. Destacaram-se alternativas como prestadores de serviços especializados
ajustando programas às faixas etárias dos alunos e desenvolvimento interno de
pequenos módulos esportivos.

A alternativa mais vantajosa selecionada baseia-se na combinação de terceirização de
serviços especializados, que propiciam acesso a técnicas modernas e quali6cadas, e a
articulação com fornecedores que apresentaram condições competitivas em termos
de custo-benefício. Essa abordagem garante e6ciência e economia, ao mesmo tempo
que se alinha aos resultados pretendidos, contribuindo para o desenvolvimento físico
e social dos alunos.

Por 6m, recomenda-se priorizar a terceirização desses serviços com foco em
prestadores quali6cados, assegurando competitividade e transparência durante o
processo de seleção, em consonância com os objetivos traçados para a melhoria
contínua da prática esportiva nas unidades educacionais.



5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta visa o registro de preços para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços esportivos a serem desenvolvidos junto às
Unidades Educacionais do Município de Varjota-CE, sob a coordenação da Secretaria
de Educação. A proposta é concebida para atender à necessidade de promover e
incentivar a prática esportiva entre os alunos, fomentando seu desenvolvimento físico,
social e emocional, conforme descrito na demanda inicial. Os serviços incluirão uma
gama abrangente de atividades esportivas, integrando-se ao currículo e calendário
escolar, fomentando a participação e inclusão dos alunos e fortalecendo o vínculo com
a prática esportiva.

Nesta solução, a contratação contemplará a organização e execução de eventos e
atividades esportivas que envolvem a entrega de treinamentos, campeonatos, o6cinas
práticas e outros projetos correlatos, contando com o suporte de pro6ssionais
quali6cados. A prestação dos serviços irá garantir que as atividades estejam alinhadas
com as necessidades dos alunos e as diretrizes educacionais, oferecendo suporte
técnico e manutenção da qualidade das práticas esportivas. Pelo levantamento de
mercado realizado, veri6cou-se que existem fornecedores quali6cados capazes de
atender às exigências técnicas e operacionais necessárias, suportando a continuidade
e eficiência dos serviços oferecidos.

A solução é fundamentada nos princípios de e6ciência, economicidade e interesse
público previstos na Lei nº 14.133/2021, assim como na capacidade comprovada dos
fornecedores de ofertar serviços compatíveis com a necessidade pública. O registro de
preços oferece =exibilidade e agilidade na contratação, assegurando a disponibilidade
contínua dos serviços de acordo com a demanda da Secretaria de Educação. A solução
se destaca como tecnicamente adequada e operacionalmente vantajosa, alinhando-
se aos resultados pretendidos de promover saúde e inclusão através do esporte,
conforme embasado na justificativa da contratação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

1
Serviço de arbitragem de futsal arbitro principal para categorias sub-7,
sub-11 e sub-14

120,000 Serviço

2
Serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para categorias sub-7,
sub-11 e sub-14

120,000 Serviço

3
Serviço de arbitragem de futsal anotador para categorias sub-7, sub-11
e sub-14

120,000 Serviço

4
Serviço de arbitragem de futsal cronometrista para categorias sub-7,
sub-11 e sub-14

120,000 Serviço

5
Serviço de arbitragem de voleibol árbitro principal para categorias
sub-7, sub-11 e sub-14

53,000 Serviço

6
Serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para categorias sub-
7, sub-11 e sub-14

53,000 Serviço



7
Serviço de arbitragem de voleibol anotador para categorias sub-7, sub-
11 e sub-14

53,000 Serviço

8
Serviço de arbitragem de basquetebol árbitro principal para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14

62,000 Serviço

9
Serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para categorias
sub-7, sub-11 e sub-14

62,000 Serviço

10
Serviço de arbitragem de basquetebol anotador para categorias sub-7,
sub-11 e sub-14

62,000 Serviço

11
Serviço de arbitragem de futebol de campo árbitro principal para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço

12
Serviço de arbitragem de futebol de campo arbitro auxiliar Assistente
01 para categorias sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço

13
Serviço de arbitragem de futebol de campo auxiliar assistente 02 para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço

14
Serviço de arbitragem de futebol de campo quarto árbitro para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço

15
Serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro principal para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14c

36,000 Serviço

16
Serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para categorias
sub-7, sub-11 e sub-14

36,000 Serviço

17
Serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para categorias sub-
7, sub-11 e sub-14

36,000 Serviço

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.
V. UNIT

(R$)
V. TOTAL (R$)

1
Serviço de arbitragem de futsal arbitro
principal para categorias sub-7, sub-11 e
sub-14

120,000 Serviço 123,83 14.859,60

2
Serviço de arbitragem de futsal arbitro
auxiliar para categorias sub-7, sub-11 e sub-
14

120,000 Serviço 93,75 11.250,00

3
Serviço de arbitragem de futsal anotador
para categorias sub-7, sub-11 e sub-14

120,000 Serviço 53,13 6.375,60

4
Serviço de arbitragem de futsal
cronometrista para categorias sub-7, sub-
11 e sub-14

120,000 Serviço 53,98 6.477,60

5
Serviço de arbitragem de voleibol árbitro
principal para categorias sub-7, sub-11 e
sub-14

53,000 Serviço 109,00 5.777,00

6
Serviço de arbitragem de voleibol arbitro
auxiliar para categorias sub-7, sub-11 e sub-
14

53,000 Serviço 65,00 3.445,00

7
Serviço de arbitragem de voleibol
anotador para categorias sub-7, sub-11 e
sub-14

53,000 Serviço 61,18 3.242,54

8
Serviço de arbitragem de basquetebol
árbitro principal para categorias sub-7,
sub-11 e sub-14

62,000 Serviço 109,00 6.758,00



9
Serviço de arbitragem de basquetebol
arbitro auxiliar para categorias sub-7, sub-
11 e sub-14

62,000 Serviço 55,25 3.425,50

10
Serviço de arbitragem de basquetebol
anotador para categorias sub-7, sub-11 e
sub-14

62,000 Serviço 54,50 3.379,00

11
Serviço de arbitragem de futebol de
campo árbitro principal para categorias
sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço 153,33 17.632,95

12
Serviço de arbitragem de futebol de
campo arbitro auxiliar Assistente 01 para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço 93,75 10.781,25

13
Serviço de arbitragem de futebol de
campo auxiliar assistente 02 para
categorias sub-7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço 93,60 10.764,00

14
Serviço de arbitragem de futebol de
campo quarto árbitro para categorias sub-
7, sub-11 e sub-14

115,000 Serviço 78,75 9.056,25

15
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
árbitro principal para categorias sub-7,
sub-11 e sub-14c

36,000 Serviço 122,20 4.399,20

16
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
arbitro auxiliar para categorias sub-7, sub-
11 e sub-14

36,000 Serviço 58,75 2.115,00

17
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
anotador para categorias sub-7, sub-11 e
sub-14

36,000 Serviço 42,50 1.530,00

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.
V. UNIT

(R$)
V. TOTAL (R$)

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 121.268,49 (cento e vinte e um mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e
nove centavos)

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A análise inicial do parcelamento do objeto, conforme dispõem os dispositivos
legais, considera a necessidade de ampliar a competitividade, como preconizado no
art. 11 da Lei nº 14.133/2021. Tal segmentação é viável e vantajosa para a Administração
sempre que tecnicamente possível e economicamente bené6ca, sendo esta análise
elementar para o ETP, conforme prescrito pelo art. 18, §2º. Neste caso, examinamos
que a divisão por itens, lotes ou etapas do serviço esportivo, embora técnica, seja
organizada com base na e6ciência e economicidade, alinhando-se aos princípios do
art. 5º.

No tocante à possibilidade de parcelamento, veri6cou-se que o objeto comporta
subdivisões por lotes, conforme indicado no processo administrativo e pautado no §2º
do art. 40. A análise de mercado mostra a existência de fornecedores especializados,
permitindo aprimorada competitividade e adequação dos requisitos de habilitação de
maneira proporcional. Esta fragmentação poderia favorecer o aproveitamento do



mercado regional e proporcionar ganhos logísticos, em resposta a demandas setoriais
e revisões técnicas conduzidas.

Apesar da possibilidade técnica de parcelamento, a análise comparativa com a
execução integral revela-se mais vantajosa em muitos aspectos, conforme destacado
no art. 40, §3º. A execução integral consolida economia de escala e administração
contratual e6ciente, promovendo a manutenção da funcionalidade de um sistema
esportivo coeso e integrado. Além disso, atende à padronização e exclusividade de
fornecedor, limitando riscos à integridade técnica e ampliando a responsabilidade,
aspectos críticos em serviços especializados.

A decisão sobre parcelamento ou execução consolidada também re=ete na
gestão e 6scalização administrativas. A centralização do processo simpli6ca a gestão,
preservando a responsabilidade técnica e reduzindo a complexidade administrativa,
como orientam os princípios de e6ciência do art. 5º. O parcelamento, embora prometa
um acompanhamento mais detalhado de entregas descentralizadas, pode elevar a
complexidade administrativa e sobrecarregar a capacidade institucional.

Diante da análise técnica, econômica e administrativa realizada, recomenda-se a
alternativa de parcelamento em lotes como a mais vantajosa para a Administração.
Esta decisão respeita igualmente os resultados esperados, conforme a 'Seção 10 -
Resultados Pretendidos', conferindo economicidade e competitividade alinhadas com
os arts. 5º e 11, enquanto atende aos critérios especificados no art. 40.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da contratação com os instrumentos de planejamento da
Administração Pública, como o Plano de Contratações Anual (PCA) e outros, é
essencial para antecipar demandas e otimizar o orçamento, assegurando coerência,
e6ciência e economicidade, conforme preconizam os artigos 5º e 11 da Lei nº
14.133/2021. A presente contratação está prevista no PCA, o que indica planejamento
prévio e vinculação a outros planos estratégicos, promovendo economicidade e
competitividade, em conformidade com o artigo 12. Essa vinculação reforça a
transparência e o comprometimento contínuo da Secretaria de Educação do
Município de Varjota-CE em alinhar suas ações com os objetivos institucionais,
assegurando que as práticas esportivas nas Unidades Educacionais sejam fortalecidas
sob a perspectiva do interesse público.

Tal alinhamento demonstra pleno comprometimento com a legalidade e o interesse
público, promovendo a e6ciência e o planejamento sistemático, contribuindo
signi6cativamente para alcançar os objetivos pretendidos e para a adequação aos
resultados desejáveis, conforme a Lei nº 14.133/2021. Desta forma, a contratação atende
aos requisitos de planejamento estratégico, econômico e operacional da
Administração Municipal, garantindo a aplicação responsável dos recursos públicos e
a obtenção de resultados vantajosos e competitivos.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS



Os benefícios diretos esperados da contratação de empresa para a prestação de
serviços esportivos nas Unidades Educacionais do Município de Varjota-CE serão
largamente evidenciados através da economicidade e do melhor aproveitamento dos
recursos institucionais. De acordo com os arts. 5º e 18, §1º, inciso IX da Lei nº 14.133/2021,
espera-se que a contratação não só sustente as atividades educacionais com um
in=uxo contínuo de programas esportivos, mas que também contribua
signi6cativamente para o desenvolvimento físico, social e emocional dos alunos. A
escolha pelo sistema de registro de preços, fundamentada na 'Descrição da
Necessidade da Contratação', possibilita maior =exibilidade e resposta ágil às
demandas institucionais, harmonizando-se com a solução delineada e os resultados
pretendidos. Esse procedimento confere suporte ao termo de referência, de acordo
com o art. 6º, inciso XXIII, e será crucial para avaliações futuras da contratação.
Especi6camente, espera-se uma considerável redução de custos operacionais,
otimização do uso de recursos humanos e materiais e a obtenção de economias de
escala significativas. 

Portanto, ao promover eficiência e otimização dos recursos, essa contratação justifica o
investimento público e atende aos objetivos institucionais projetados para a política
educacional do município, tudo em consonância com os 'Resultados Pretendidos'
conforme estabelecido pela Lei. Nos casos em que a natureza exploratória da
demanda pode obscurecer previsões precisas, a Administração prestará justi6cativas
técnicas sólidas para respaldar todas as decisões estratégicas orientadas para o
beneficio da comunidade escolar.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1º, inciso X,
serão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contratação, assegurando
sua execução e6ciente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base em 'Descrição da
Necessidade da Contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e articularão
com a de6nição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado serão descritos, justi6cando sua relevância para viabilizar os benefícios
esperados. As ações preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e
assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo
governança e6ciente, alinhadas a 'Resultados Pretendidos', sendo que, se não houver
providências específicas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto.

12. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

A análise da demanda relativa à contratação de serviços esportivos para as Unidades
Educacionais do Município de Varjota-CE evidencia a natureza continuada e a
incerteza associada ao quantitativo exato de serviços necessários ao longo do tempo.
Isso caracteriza um cenário em que o Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-
se como uma modalidade adequada para atender a tais necessidades. O SRP permite



a contratação de serviços de forma =exível e e6caz, garantindo a padronização e a
repetitividade nas prestações de serviços que bene6ciarão os alunos em seu
desenvolvimento físico e social, tal como descrito na 'Descrição da Necessidade da
Contratação'.

Do ponto de vista econômico, o SRP proporciona uma otimização pelos ganhos de
escala, reduzindo custos e gerando preços mais competitivos devido à pré-negociação
e ao compartilhamento de compras entre unidades. Além disso, a estrutura do SRP
diminui os esforços administrativos contínuos, uma vez que possibilita que as
demandas sejam atendidas à medida que surgem, sem a necessidade de realizar
novos processos licitatórios para cada solicitação específica.

Em contraposição, a contratação tradicional é indicada para demandas 6xas e
de6nidas, onde a segurança jurídica é imediata e há previsão exata de quantidades,
porém, no contexto em questão, tal modalidade não oferece a mesma =exibilidade e
capacidade de adaptação a variações inesperadas nas necessidades educacionais de
serviços esportivos.

Portanto, considera-se que a adoção do SRP seja a escolha mais adequada para este
processo, permitindo que a Secretaria de Educação de Varjota-CE otimize seus
recursos, assegure e6ciência e competitividade nas contratações, além de promover
agilidade no atendimento das necessidades escolares ao longo do período em
questão. Esta escolha atende aos objetivos estabelecidos nos artigos 5º e 11 da Lei nº
14.133/2021, reforçando o compromisso com o interesse público e os resultados
pretendidos no planejamento institucional, alinhando-se à economia e à gestão e6caz
prevista pelos artigos 82 e 86 da mesma legislação.

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSÓRCIO

A participação de consórcios na contratação de empresa para as futuras e eventuais
prestações de serviços esportivos junto à Secretaria de Educação do Município de
Varjota-CE é analisada sob a perspectiva dos critérios técnicos, operacionais,
administrativos e jurídicos, conforme orientado pelos arts. 5º e 18, §1º, inciso I da Lei nº
14.133/2021. Considerando a natureza do objeto, que envolve a prestação de serviços
esportivos em unidades educacionais, é imprescindível garantir a e6ciência e
continuidade das atividades que promovam o desenvolvimento físico e social dos
alunos. Assim, a compatibilidade do objeto com a participação consorciada deve ser
cuidadosamente avaliada.

O caráter técnico e estrutural das atividades esportivas, que são continuas e de padrão
de6nido, frequentemente recomenda uma abordagem mais simples na execução
contratual, favorecendo a gestão e a 6scalização através de um fornecedor único. Isso
contrasta com a ideia de contratação consorciada que, pela sua natureza, pode
aumentar a complexidade da gestão e a necessidade de coordenação entre diversas
entidades, tornando menos e6caz o acompanhamento administrativo e operacional.
Além disso, a exigência de um consórcio poderia não se alinhar com a simplicidade
das operações esperadas, conforme o levantamento de mercado que indica soluções



alternativas mais diretas e custeáveis.

Portanto, embora consórcios sejam uma forma válida de organização empresarial
para potencializar capacidades múltiplas, neste cenário especí6co, a exigência de
responsabilidade solidária, a escolha de empresa líder, e a vedação à participação
múltipla ou isolada dentro de consórcios, conforme disciplinado no art. 15, pode ser
um ônus desnecessário que compromete a isonomia entre licitantes e a segurança
jurídica. A análise de mercado não revelou necessidade de somatório de capacidades
técnicas ou 6nanceiras que justi6que essa con6guração, o que sugere que a
participação de um consórcio poderia não proporcionar e6ciência, economicidade e
alinhamento aos 'Resultados Pretendidos'.

Assim, conclui-se que vedar a participação de consórcios nesta contratação é uma
decisão mais adequada. Esta escolha está respaldada na busca pela e6ciência,
economicidade e segurança jurídica previstas no art. 5º da Lei nº 14.133/2021,
assegurando que a administração alcance os resultados pretendidos de forma e6caz,
cumprindo o interesse público de forma célere e simpli6cada, como essencial à
natureza deste contexto contratual.

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A análise de contratações correlatas e interdependentes é crucial para garantir que as
aquisições e serviços a serem contratados pela Administração Pública sejam
planejados de forma a aproveitar oportunidades de economia e evitar sobreposição de
atividades. Esta análise busca identi6car contratos com objetos similares ou que
possam complementar a solução proposta, além de veri6car a necessidade de outras
contratações para que o presente projeto possa ser executado de forma e6caz. Este
alinhamento é fundamental para assegurar e6ciência e economicidade, conforme
preconizado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.

Em relação à contratação de serviços esportivos para as Unidades Educacionais do
Município de Varjota-CE, a investigação considerou se existem contratações passadas,
em andamento ou planejadas que possam in=uenciar ou ser in=uenciadas pelo
serviço a ser contratado. Não foram identi6cadas contratações passadas ou atuais que
possam ser agrupadas com a presente demanda para 6ns de padronização ou
economia de escala, conforme o inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021. Além disso,
não há necessidade de substituição de contratos vigentes, visto que as especi6cações
técnicas estabelecidas para a demanda atual são especí6cas e não sobrepõem aos
contratos existentes. A solução proposta é autossu6ciente e não depende de
infraestrutura ou serviços adicionais já previstos em outros contratos, o que demonstra
a independência da contratação pretendida.

A análise realizada evidenciou que não há necessidade de ajustes nos quantitativos,
requisitos técnicos ou na forma de contratação com base em contratações correlatas
ou interdependentes. Dessa forma, não se faz necessário propor mudanças nas
'Providências a Serem Adotadas', considerando que a solução identi6cada é
totalmente independente, em conformidade com o §2º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.



15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

Na contratação de serviços esportivos para as Unidades Educacionais em Varjota-CE,
os impactos ambientais potenciais abrangem a geração de resíduos sólidos, consumo
de água e energia, e emissão de gases de efeito estufa associados ao transporte e uso
de equipamentos. Prevendo-se a utilização de equipamentos esportivos e materiais
durante as atividades, a adequação às práticas sustentáveis, conforme o Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis e o art. 18, §1º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021, deve ser
assegurada. Estratégias incluem a escolha de materiais com certi6cação de baixo
impacto ambiental, como insumos biodegradáveis e equipamentos com selo Procel A,
que garantem e6ciência energética e mínima emissão de carbono durante seu ciclo
de vida.

Adicionalmente, a implementação de programas de logística reversa para o descarte
de materiais esportivos e embalagens será essencial para minimizar a geração de
resíduos. Esta prática permitirá que materiais sejam reciclados ou adequadamente
descartados, fechando o ciclo de vida de produtos e promovendo a economia circular.
A utilização de transportes coletivos ou métodos de compartilhamento de transporte
para deslocamento de participantes e instrutores minimizará emissões diretas de CO₂,
contribuindo para a sustentabilidade do projeto.

As medidas propostas visam equilibrar economicidade, funcionalidade e
sustentabilidade, sendo incorporadas no termo de referência para assegurar que a
prática esportiva nos ambientes educacionais ocorra de maneira ecológica e e6ciente.
O alinhamento com os objetivos do processo licitatório previstos no art. 11, promoverá
resultados vantajosos e redução de impactos negativos, garantindo o cumprimento
dos resultados pretendidos. Assim, a sustentabilidade e e6ciência desta contratação se
consubstanciam, não apenas em atender às necessidades educacionais, mas também
no compromisso com práticas ambientais responsáveis e de baixo impacto ao longo
de todo o ciclo de vida contratual.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação proposta para o registro de preços visando à prestação de serviços
esportivos às Unidades Educacionais do Município de Varjota-CE revela-se viável e
vantajosa, fundamentada nos princípios da economicidade, e6ciência e interesse
público estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de mercado realizada
evidenciou o potencial de concorrência e inovação, assegurando que a proposta
atende às necessidades identi6cadas no ETP, sobretudo no incentivo à prática
esportiva entre os estudantes, promovendo saúde e inclusão social.

As estimativas de quantidades, conforme detalhadas na respectiva seção do ETP,
converteram-se em uma equação de demanda que, aliada ao levantamento de
mercado, demonstrou a adequação da opção por lote de serviços esportivos. Esta
abordagem proporciona modularidade e =exibilidade, corroborando para a estratégia



a ser adotada no Termo de Referência (art. 6º, inciso XXIII), e garante a execução de
atividades esportivas alinhadas com as diretrizes da Secretaria de Educação. A análise
econômica reforça o custo-benefício, sendo a modalidade de Pregão Eletrônico
selecionada pela sua rapidez e competitividade (art. 11).

Ademais, a escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP) como forma de
contratação rea6rma o compromisso com a boa gestão de recursos públicos,
possibilitando ajustes conforme a variação da demanda ao longo do período
contratado. As condições jurídicas, operacionais e de sustentabilidade apresentadas ao
longo do ETP, amparadas pelo art. 18, §1º, inciso XIII, completam este cenário favorável
a uma contratação bem-sucedida, reforçando a adequação ao planejamento
estratégico e a política educacional da região, apesar da ausência de um Plano de
Contratação Anual, o que não inviabiliza, mas requer maior diligência e
acompanhamento na execução das etapas subsequentes (art. 40).

Portanto, recomenda-se fortemente a realização do processo licitatório conforme
proposto, garantindo a segurança jurídica e a probidade administrativa na
contratação. Eventuais medidas de mitigação de riscos deverão ser continuadamente
monitoradas, garantindo, dessa forma, a dedicação para aperfeiçoar o vínculo
educacional e esportivo. Na eventualidade de surgirem novos dados ou contextos
operacionais, o replanejamento do processo deve ser considerado, assegurando o
cumprimento dos objetivos públicos com eficiência e eficácia.

            

  

  

      

    



 

 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 04010002/25/SEDUC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009.25-PE-SEDUC 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, Matrícula Funcional nº 

XXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

inscrito(a) no XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) no(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 

04010001/25/SEDUC e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 009.25-PE-SEDUC, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é: Registro de preços visando à 

contratação de empresa para futuras e eventuais prestações de serviços 

esportivos a serem desenvolvidos com as Unidades Educacionais, junto a 

Secretaria de Educação e Tecnologia do Município de Varjota-CE, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

XXXXXXXXXXXX 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é XXXXXXXXXX, contados da data 

de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de 

.................................... 

(......................................). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 



 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 

Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 

da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período.  



 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) 

mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando necessário; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, 

de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro 

de Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável 



 

 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 



 

 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a 

ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  



 

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD 

deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 

total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% 

(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 

“e” a “h” do subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato. 

 4) Compensatória, para a inexecução total do contrato 

prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato.  

 5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a 

multa será de 20.% a 30% do valor do Contrato. 

 6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, 

a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

 7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, 

a multa será de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes infrações: 



 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 



 

 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos 

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 



 

 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.531.. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 

XXXXXXXXXXXX. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 



 

 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Varjota para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

VARJOTA/CE,  

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________________  

2.______________________________________ 



 

 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009.25-PE-SEDUC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04010002/25/SEDUC 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, 

com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a) 

………………………., portador(a) da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da 

licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar 

os preços do fornecedor ………………………………., localizado na ……………………….., inscrito no 

CNPJ/MF Nº ……………………., representada pelo(a) Senhor(a) ………………………, portador(a) do 

CPF nº ……………………, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto: Registro de preços visando à contratação de empresa para futuras e 

eventuais prestações de serviços esportivos a serem desenvolvidos com as Unidades Educacionais, junto a 

Secretaria de Educação e Tecnologia do Município de Varjota-CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo 

de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 009.25-PE-SEDUC, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ XXXX (XXXXXXX) as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

XXXXXXXXXX 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 



 

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela; 



 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes  registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante  convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do edital de licitação, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes  remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 



 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 



 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 

VARJOTA/CE, -- 

 

 

 


